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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO 03/2025

SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS _SRP
LtclTAçÃo BANCO DO BRASTL No 1065Í17

CoNTRATO No 013/2025.

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado, a FUNDAçÃO tlARlilBETA SÍTrcS DE INTEGRAçÃO
DACRIANçAE DO ADOLESCENTE, inscdta no CNPJ do Ministétio da Fazenda sob no 16.236.457/0001-30,
com sede na Avenida Princesa lsabel, 678, São Caetano. CEP:45607- 700, ltabuna-BA doravante denominada
CONTRATANTE, nmte ato representa Pelo Senhor Presidente da Fundação, o Sr.José Menezes Mendonça
Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF no 981.551.215-34, portador da cédula de idenüdade no 734926200
expedido pela SSPIBA, residente e domiciliada na Rua fuiston Caldas, Baino Pontalzinho, Centro, cep:45603-
090, nesta cidade de ltabuna-Bahia, e de outro lado, a empresa COiIERGIAL DE PRODUTOS ALIMETICIOS
ALFA§ERGIPANO ElRELl, pessoa jurídica de direito prtvado, inscrita no CNPJ/MF sob nS2.953.871/0001-55,
estabelecida à Rua Ottonio Silva, no63, TéÍÍeo. Pontalzínho, Ítabuna-Ba, CEP 45.603-073, neste ato
representada pelo Rua São Francism, no20l,Téneo,Baino de Fáüma ltabuna-Ba, CEP 45.604-012, neste ato
representada pelo S.r. Luiz Orlando da Silva, residente e domiciliada na Av. Princesa lsabel, no295, Apto 903,
Bairro São Caetano, ltabuna-Ba, CEP 45.600-000 , doravante denominado simplesmente DETENTORA, tendo
em vista o que consta no Processo Administraüvo N.o O1O|2O25, e em observância às disposições da Lei no
14.133, de 10 de abril de 2O21, e demais legidações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
deconente do Pregão Eletrônico N.§ 03/2025, mediante as dáusJas e condições a seguir enunciadas.

l.CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto o registro do preço para Aquisição de Materiais de
Consumo (Gêneros alimentícios em geral, embutidos, enlatados, frios, cames e demais produtos)
NECESSÁRIOS PARA ATENDER OS ALUNOS ATENDIDOS PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA
síTtos DE TNTEGRAÇÃo DA cRtANÇA E Do ADoLEScENTE (FMstcA) No ANo DE 2025.,de
conformidade com as especiÍicações prwistas no fuiexo I do Edital e proposta apresentada na licitação,
conforme transcrÍtos a seguir:

IOIE 2-PADARI,À

mll DE§GRrHAçÃO DO PROOTTÍOEEmfl çO tsD au ilr VALOR

uNIT.RS

VâLfi.TOTAL

RI
TARCA

1 Farinha de tsigo seíÍr feÍrnento, saco de 25 kg
enriquecida corn ferro e ácido fólco, com dadc
de iderüifrc4ão do produto, marca do fúricante,
prao de validade de acordo oom aE nqmas
e/ou resolucão da anvisa/ms.

sim qn
129,50 77.700,00

MEDALHA
DE

OURO

2.
Fsmento seco para Íabricação de páes,
embahgern de 5009, corn dadm de identificação
do prodúo, marca do Íabricante, prazo de
validade de *ordo com €rs normas elou
resolucão da anvbalms

É 3ü) 22,50 6.750,00 FERMIPAN

3. Óho emubificante para f*ric4áo de pães
bisnaga can 1ü)gr, com dados de idenüficação do
produto, marca do íabricante. prazo de rralidade
de acordo corn as ntrmas e/or resolução da
anúsdrns

tisna
2fl' x90 í.0í4,00 ANOPAN
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LOIE 3. BOI,IBONIERE

FUNDAÇÃo MABIMBETÂ DE IrÁzuNA (B\,ístcAl
Endereço: Preíeiluro MwÍcipd de liobuno, Averido Pdnceso lsobd. ó78, 5ôo Coelono

cÊP..15607-700
EnoiL lcitormfl Ímbelo2Sohofincf .com

2

Luiz Â$ihúdo drÍom,

ortando da á'g]*:"j"t"r'
situa:o2+e+ffiif;i!5li
870515 oels2$,N

4 Melhorador de fainha para p*iÍicação
embalageÍn comíkg, comdadc de identiÍicação
do produto, marca do fabricanle, prazo dê
validade de acúdo com as nqmas e/qJ r€sduçáo
da müsa/ms

Und. 1n 15,75 í.890,00 ADINOR

5. MargaÍina vegetal com sal, E0% de lipÍdis, bdde
com 15 kg, cún dad6 de klentiÍicâçáo do produto,
marca dofúicante, prazo de va[dade de acordo
corn es normas e/ul resoluçáo da anvisa/rns

und. 60
201.50 r2.090,00 MEDALHA

DE
OURO

6. GcÍabada emb;rra embalagem corn 2,500kg, conr
etiquetâ de identifcaçáo do produto, maca do
responsável pdo produto e prazo de validade. o
produto deverá ts regisbo no mínbtáio da
agricultura e/ou minístério de salde.

Br 50
w,o2 '1.501,00 VAL

VALOR TOTAL LOrE 2 Rt 100-9/15,00 (CEH I[- iIOyECENTOS E QUAREiITA E CINCO REAIS]

mir DESGtilitnAçÀO DO PROII TOÉÉRlírçO tlD q,ÂT{T VALOR
Uil]T.RT VAL(n

TOTALÉ

itÁRcA

í. PIRULITO SABORES VARIADOS. Ernbalagan
com lO0unidades, com dados de identiÍicaçáo do
produto,marcâ do fabricante, data de fabdcação,
prazo de validade, peso líquido.

Pd 100 16,00 1.600,00 FLORESTAL

2. PIPOCA SALGADA PGT C/40G Embalagem cun
SOunidades, com dadc de idenüficação do
produto, maÍca do fabrhante, data de f$ricaçâo,
prazo de validade peso lÍquido.

PCT 80

65,00 5.200,00 GRAVATA

3. PIPOCA DOCE PCT C/40G . Embalagern ccn
í)unidades, com dadc de identÍficação do
produto, muca dolúncante, data defahicação,
prazo de validadê, peso líquido.

rcT 80

55,50 4.440,00 PLINC

+ BALAS - Macias, Masügáveis, corn sabses
variados. O produto deverá corúer erdemamente
6 dados de idenüÍicaçáo e procedênci4
númso do lote, data def*ric4ãoevalidade
quantilade do produto. Embalagem de lKsrDd

rcT í00
9,60 960,00 SANTARITA

í BOMBOM , sütid6, embalagan cun 1Kg, corn
idenüficacao do produto, marca do Íabdcante,
prazo de validade e peso [quido, de acordo cqn
a resohçáo.

PCT í@
57,53 5.753,00 SONHO DE

VALSA

G. PAçOCA
Embdagem

DE AMENDOIM 209r.

c do fabricante, data de fabricação, prezo de
validade. peso líouido.

cx 80

í8,00 Í.440,00 ROCKITOS

7 PÉ DE MoLEQUE 2o Embalagem cdn
S0unidades, corn dadc de idenüffcação do
produto, marca do fabdcante, data defabricação,
prazo de valídade, peso lÍquido.

cx 80 20,00 1.600,00 ROCKITOS

VALffi TOTAL DO LOTE lxl R$ 20.9S1,00 (VflIE tlt- ilOlrECElrlÍO§ E ÍtlOlrEItlTA E TRES REAI§)
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LOTE 07-EiTBI'TIDO§

1.2.O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condiçôes e características contidas no processo
licitatório, Pregão Elefônico no0312025, ctxn a proposta da Deterúora, com as Leis Federais no 14.133t2O21, e
com as cláusulas desta ata, bem como as demais leis pertinentes.

1.3. Apos assinar a Ata de Registro de Preço, a licitante detentora deveÉ manter sra condição de habilitação e
proposta durante o período de vigência da mesma.

2.CLÁUSULA SEGUNDA_ DO PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

2.1.4 DETENTORA deverá aceitar elou retirar o termo contratual, no prazo 03 (três) dias uteis a partir da data
de recebimento da convocação desta Fundação.

2.1.1.O prazo para assinatura e reürada do termo contratual poderá ser protrogado por igual período, desde que
devidamente justificado o motivo e aceito pela Fundação.
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IríL'l rrE§cRlrN^çro Do PEÍxn T(}sERl{ço iliJ [xrâtr l vâLoR ullrÍR3
,ALORTOTAL R]E III!rT'rI

í. LINGUTçA T|PO CALABRESA DEFUMADA.
Embalagern em Íilme PVC transparente, cqÍt
dadc de identificação do produto, marca do
Íáricante prazo de validade, peso líquido, can
registro no Mínistáio da Agricultura ou MinístrÉrio
da Saúde. Deverá s€r transportado ern canos
feúados refrigeradm, êm embdagens e
temperahrras coretas e adequdm, respeitando a
caracterÍstica do produto, De modo que as
embalagens não se apresentern esfufadas ou
alteradas, crysistência mole ql manchm
esverdeadas- Enúalaoem conr 2-500 ko-

r(g 530
22,19 11.760,70 NATURAVES

2. PRESUNTO COZIDO sem gordura, de carne
suína. Embalagem cdn dadc de identilicação do
produtq maca do fabricante, lote validade, peso
líquidq e regisfo no Ministério da Saúde ey'ou
Agricutura. Deverá ser transportado em car6
fechadç refrigrados. Embalagem com 2,500 kg.

Bfie í20 75.O1 9.001.20 REZENDE
3. SALSICHÀ origem came suÍna e bovina, prazo

validade 180 dias, tipo tradicional, caraclerísticas
adicimais embdada a resúiiada. Deve conter na
embalagem data de fabricaçáo, peso liquido e
regisüo no Ministério da Saúde e/ou Agricultura.
Deverá ser transportado em cars fechadc
refrigeradc, em embalagens ê têÍnperaturõ
conetas e adequadas, respdtando a
características do produto. De modo que c
embalagens não se âpresentem estufadas or
alteradas, consistência mole ou manch*
esverdedas.Embalagan í Kg

r& 4ít0 í1,00 4.730,m REZENDE

VALOR TOTAL DO LOTE 07 R; 25r9t,e0 MilTE E Crr{CO Ít[- QUATROGEiTTOS E NOVEi|TÀ E UÍS REA|§ E NOVENTA
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3.cLÁusuLA TERCE|RA- DAV|GÊNC|A E puBLrcrDADE DA ATA Do REGtsrRo DE pREÇCIs
3.1.4 ata de registro de preços, e conseguentemente o preço nela registrado, terá validade pelo prazo de 10
(dez) meses, a contar da data de sua assinatura, e poderá ser proÍrogada por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade a Fundação, nos termos do aú. 84, da Lei N.o 14.13312021.

3.1.1. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficialdo município, assim como a sua
íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP).

3.1.2. Se durante avigência da Ata de Registro de Preçosforconstatado que os preços registrados estão
inferiores aos de mercado, caberá à Fundação convocãr os fomecedoredprestadores de serviços registrados
para negociar o novo valor.

4.CLAUSULA QUARTA- DA SOL|CTAÇÃO DO MATERTAL

4.1.O fomecimento do produto registrado nesta Ata se dará aúavés de requisição da unidade solicitante do
produto, e elaboração do termo conhatual conespondente.
4.2.Nos casos em que for dispensada a celebraçáo de contrato, o fomecimento se dará por intermédio da
Ordem de Fornecimento, a qual danerá conter:
4.2.1.Número do Pregão;
4.2.2.Quanüdade;
4.2.3.Descrição do material requisitado;
4.2.4.Lw1de entrega;
4.2.5.Do recebimento'
4.2.6. Dotação orçaméntária onerada;
4.2.7.Valor:'
4.2.8. Condições de Pagamento;
4.2.9.Penalidades;
4.2.10.Garanüa Contratual, se for o caso.

5.cúusuLA QUINTA- DA FoRMA DE ExEcuÇÃo, Do REcEBIMENTo E Do ACEITE Do oBJETo

5.1.4 DETENTORA daneÉ executar o objeto contratado obedecendo às especÍficações discriminadas no
Anexo I do Termo de Referência, de acordo odrr o cÍonogama disponibilizado pelos Sítiod Fundação
(ordenadora de despesa);

S.2.Verificada a não conformidade das características do produto, o licitante vencedor deverá promo/er as
coneçôes necessárias no pfttzo máximo de 05 (cinm) dias úteis, sujeitando-se às penalidades prwistas neste
Edital.

5.3.Os responsáveis pelo recebimento efetuarão visoria no ato de entrega e avaliarão as condiçôes dos
produtos. Caso estas condições não sejam satisfatórias, an em desacordo com as especificações contidas no
Anexo I do Edital, a remess€l poderá ser devolvida ou recusada, devendo ser substiiuída por outra,
independente da aplicação das penalidades previstas.

S.4.Corre por conta da DETENTORA, qualquer prejuízo causado ao prodúo em decorrência do transporte.

6.CúUSULA SEXTA-DOS PREçOS E DOS REA,TUSTES

6.1.0 preço para o fomecímento do produto é o constante da ctáusula primeira, entendido como justo e
suflciente para a total gxecução do objeto, induindo-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obr:a.

4 FUNDAÇÃo MARI.^BEIA DE ,ÍABUNA {FMsrcâl
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6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cúendo ao Agente de Contratação
promover as negocia@es junto aos fomecedores.

6.3.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
comprornisso, o Agente de Gontrataçâo poderá:

6.3.í.liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a cornunicação ocora antes do pedido de
fornecimento, e sem aflicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

6.3.2.convocar os demais fomecedores para assêgurar igual oportunidade de negociação.

7.CúUSULA SÊNMA. DO CANCELAMENTO

7.1.O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.1.1.descumprir as condi@s da ata de regisúo de preços;
7.1.2.náo retirar a nota de ernpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fundação, sem
j ustifi cativa aceitável;
7.1.3.não aceitar reduzir o preço de contrato deconente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
7.1.4.sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021.
7.1.4.1.O cancelamento de regisÍros nas hipoteses previs{as nss incisos l, ll e lV do caput seÉ formalizado por
despacho fundamentado.
7.2.O cancelamento do registro de preços tamtÉm poderá ocorer porfato superveniente, deconente de caso
fortuito ou força maior, que preiudique o ormprimento da ata, derridamente cornprovadas e jusüficados:
7.2.1.por razão de interesse público; or
V.2.2.a pedido do fomecedor.

8.CúUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

8.1 .Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados os motivos
de força maior devidamente comprorados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA suieitar-se-á às
seguintes san@s:
8.1.1.ADVERTENCIA
8.1.1.1.4 advertência será aplicada exdusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa à
inexecuçâo do contrato, nos termos do art. 1 56, §1", e art. í 55, inciso l,da Lei n.o 14.13312021 .

8.1.2.MULTA

8.1 .2.1 .Pelo atraso iniustiÍicado na entrega do material, seÉ aplicada mufta de 0, í % (zero vírgula um por cento)
ao dia de atraso, calculado sobre o valortotal do conhato.
8.1.2.2.Pe1o descumprimento injustificado de quaisquer das outr:as cláuzulas conkatuais que não aquelas
relacionadas ao atraso na entrega do material, será aplicada multa de 2o/o (dois por ento) sobre o valor do
contrato.
8.1.2.3.A muÍta não impede que o CONTRATANTE rescinda unilatenalmente este contrato e aplique outras
sanções.
8.1.2.4.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, indusive de eventual garantia prestada, ou cobrada
judicialmente.

FUNDAÇ^o M^H^rBEÍ^ DEIÍÂBUN^ (FMstcAl
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8.1.2.5.Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do
CONTRATANTE no prazo de fiinta dias úteis.
8.1.2.6.0 montante de multas aplicadas à CONTRATADA náo poderá ulkapassar à30o/o (trinta por cento) do
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3o, da Lei n.o 14.133/2021.
8. l,3.IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
8.1.3.1.Suspensâo temporária de participação ern lidtações e impedimento de eontratar com o Município pelo
prazo de até um ano, aplicada pela Fundação Marimbeta de ltabuna, nos termos do art. 156, §4o, da Lei n.o
14.13312021.
s.1.4.DECLARAÇÃO DE IN|DONE|DADE PARA L|CITAR E mNTRATAR
8.1.4.1.Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Fundação enquanto perdurarem os motivos
determinantes da sançáo ou até que seia requerida a reabilitação ao Diretor/Presidente, a qualserá concedida
sempre que a contratada ressarcir à Fundação pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o
prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do
art. 156, §5o e §6o, da Lei n.o 14.13312O21.
8,1.5.4s sanções de zuspensáo temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas juntamente errn a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco días úteis.
8.1.6.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe
for imposta, dentro do prazo previsto.
8.1.7.Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão
atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou ouho índice que venha o substituiq bem como a incidência
de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido.

9.CLAUSULA NONA - DAS DtSpOStÇÔES FtNAtS

9.1.4 Fundação não se obriga a csrtratar exdusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelá-
la, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nqs termos da legislação específica, sem que
caiba recurso por parte do detentor.
9.1.1.Fica assegurado ao detentor, durante o grazo de vigência da presente Ata de Registro de Preço,
preferência em igualdade de condições, caso seja realizada nova ou qrtras licitaçôes para a contratação do
mesmo produto.
9.1.2.O vencimento da validade da Ata de Registto de Preço não cessa a obrigação da contratada de cumprir
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesrna.
9.1.3.Fazem parte integrante desta ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no
edital e as normas contidas na Lei Federal 14.13312A21.

1O.CúUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1.As partes elegem o Foro da C,onrarca de ltabuna-Ba, paÉr dirimir quaisquer dwidas ou divergências, que
poderão advir da presente Ata de Registro de Preços.
E assim, por estarem justos e contratadoq firmam a presente Ata, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.

Itabuna-BA, 13 de Março de 2025.

FUNOAÇÃO MAgt\^BErÂ DÉ ÍTABUNA íFÀ,,1§ICA]
Êrdereço: Prefeifuro Municipd dê ltobuno, Averúdo Píinceso lsdbd, ó28, Sôo Coetono

CÉP:$647-7@
Ernoíl: [citoImdimbêlo23ghotmd-com
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LUiZ OflandO Assinado deíorma
, diqital poÍ Luiz

Oa odandoda

Silva :024949 r$va:0248rt8705 t I
Dàdc:2025-03 l1

7051 5 oe47:ss-oroo,



UNDÀ Ã

FUNDAÇÃO MARTMBETA SíIOS DE TNTEGRAÇÃO DA CR|ANÇA E DO
ÍFMSTCA).

JOSÉ MENEZES MENDONÇA J ÚN loR - DIRETOR.PRESIDENTE
FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNAWARLES DACRUZ FRANCISCO
CNPJ No1 6.236.457/0001 -30

. Assinado de forma digiel por Luiz Orbndo da

Luiz.Orlando.dasilva;024&487.0515..:.siFc.{3,tgs/.Qf.r.I...........-...
Dados 2025.03.t I 0!l*7'.41 {3'00'

GOMERCIAL DE PRODUTOS ALIITETíCPS ÀLFA SERGIPANO EIRELI
CNPJ/MF sob no02.953.871 10001 -55
DETENTORA

7 rUNDAÇÂÔ MÂRIMBETA DE ÍÍABUNA (FM§ICAI
Endereço: Prefeifuro Muricipd de tlob,Uno, Avenido Prínceso Eobd, ó78, §60 Coeiono

CEP:,í5ó07-700
Emoil: Icitormcrimbelo2SêholmcÍl.com


